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SENTENÇA 
 

Verte-se dos autos Pedido de Direito de Resposta aviado por Carlos Eduardo 

de Souza Braga com pretensão deduzida contra a Coligação majoritária “Fazendo Mais Por 

Nossa Gente” sob a alegação que, no dia 10.9.2014, durante a propaganda eleitoral gratuita na 

televisão (bloco noturno), o candidato à reeleição José Melo divulgou informação inverídica em 

desfavor do candidato a governador Eduardo Braga, ora representante, consubstanciada em 

crítica à gestão deste, ao tempo em que chefiava o executivo estadual, apresentando dado 

estatístico de comparação afeto à segurança pública que considera sabidamente inverídico, de 

modo a exsurgir o direito pleiteado.  

 

Com a inaugural, veio a degravação, mídia e demais documentos de fls. 

16/173. 

 

Notificada, apresentou defesa (fls.210/220) e juntou os documentos 

(fls.221/318) sustentando o não conhecimento da representação quanto aos temas de roubo e 

furto por considerar que a propaganda eleitoral propalada não menciona esses fatos. Outrossim, 

anima a tese de que há julgados da Corte Superior assentando que o fato ou a afirmação 

sabidamente inverídicos que ensejam direito de resposta são aqueles que possuem inverdade 

flagrante, incontroversas e que não permitam o debate político, além de que não houve ofensa 

ao candidato representante. Por fim, pugna pela improcedência do pedido.  

 

Instado à manifestação, a PRE opinou pela improcedência do pedido sob o 

argumento de que nos autos não há crítica que gere direito de resposta ao considerar que a 

propaganda não contém informações que contrariem a legislação eleitoral aplicável à espécie.  

 

                           É o relatório. Decido. 
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Analisando os elementos de convicção reunidos nos autos, concluo que não 

assiste razão ao Representante, senão vejamos. 

 

O discurso do candidato à reeleição ao cargo de governador, José Melo (fls. 

16/18), a meu sentir, não ultrapassa a mera crítica política que sequer pode ser caracterizada 

com ácida e contundente, não ensejando a concessão do direito pleiteado. 

 

O representante pinça, especificamente, de todo o discurso o que, a seu 

entender, configura informação inverídica, a saber: 

 

“Candidato Eduardo Braga, eu acho que você já se esqueceu que nos 8 

anos do seu governo os índices de homicídios cresceram 70% e no 

nosso governo conseguimos reduzir esses índices para -22%.” 

 

 Nesta quadra, é de sobejo conhecimento entre os participantes do prélio 

eleitoral que manifestações deste jaez não tem o condão de descambar para o orbe de fato 

inverídico que a norma de regência visa tutelar, haja vista que a própria natureza do assunto é 

de cunho eminentemente político e controverso. A propósito, colho julgados que se amoldam ao 

caso concreto: 

  

Ementa: ELEIÇÕES 2014. PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA EM 
RÁDIO - PROGRAMA EM BLOCO. DIREITO DE REPOSTA. 
DESPROVIMENTO. Divulgação de afirmação sabidamente inverídica. 
Crítica de cunho administrativo relativa à história política do recorrente. 
Possibilidade. Desprovimento. I - Ao prever o direito de reposta, o legislador 
o fez com o intuito de conferir aos candidatos a oportunidade de se 
defender das informações veiculadas por seus oponentes que atinjam 
diretamente a sua imagem ou sejam sabidamente inverídicas. II- Fazem 
parte do jogo eleitoral as críticas veementes, não ensejando, tal fato, 
por si só, o direito de resposta. Contudo, desde qu e o questionamento 
da ação governamental não ultrapasse esse limite, d escambando para 
o insulto pessoal ou atribuindo, ao candidato, cond uta penalmente 
proibida. III- Mensagem sabidamente inverídica é aq uela que contém 
inverdade flagrante que não apresente controvérsias . As críticas, ainda 
que contundentes, fazem parte do jogo eleitoral, nã o ensejando, tal 
fato o direito de resposta pretendida. Recurso desp rovido.  (TRE-PB - 
REPRESENTAÇÃO RP 144287 PB (TRE-PB). Data de publicação: 
11/09/2014). Grifo meu.  

 
Ementa: RECURSO. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL 
IRREGULAR. DIREITO DE RESPOSTA. HORÁRIO ELEITORAL 
GRATUITO. PROGRAMA EM BLOCO. RÁDIO. INFORMAÇÃO 
INVERÍDICA E OFENSIVA. INOCORRÊNCIA. CRÍTICA POLÍTICA. PLANO 
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DE GOVERNO. O compromisso firmado em campanha não enseja o direito 
de resposta, porquanto não se caracteriza como difusão de afirmações 
caluniosas, difamatórias, injuriosas ou sabidamente inverídicas. Trata-se de 
propagação de crítica à atual administração estadua l quanto a tema 
que entende merecer um maior cuidado por parte da f utura gestão. 
Cabe à parte ex adversa, durante o seu próprio horá rio gratuito, rebater 
as questões controvertidas e apresentar a realidade  dos fatos, 
contrariando os dados que reputa inverídicos, sob p ena de se admitir, 
através do direito de resposta, debates sobre quest ões políticas. Os 
representantes/recorrentes não se desincumbiram do ônus de provar a 
afirmação supostamente inverídica. Recurso a que se nega provimento. 
(TRE-MG - REPRESENTAÇÃO RP 707308 MG (TRE-MG). Data de 
publicação: 08/09/2010). Grifo meu. 

 

  

Ementa: RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAÇÃO - DIREITO DE 
RESPOSTA - ARTIGO 58 DA LEI 9504 /1997 - RÁDIO - MODALIDADE: 
INSERÇÕES. PARA A CONCESSÃO DO DIREITO DE RESPOSTA COM 
BASE EM ALEGAÇÃO DE FATO SABIDAMENTE INVERÍDICO, É 
INSUFICIENTE QUE A INFORMAÇÃO VEICULADA NÃO SEJA 
APROPRIADA OU FACTÍVEL. É NECESSÁRIO QUE A INVERDAD E 
SEJA MANIFESTA E NÃO COMPORTE DEBATE POLÍTICO . 
OUTROSSIM, NA HIPÓTESE ORA SOB EXAME, SE VERIFICA CRÍTICA 
SOBRE A ATUAÇÃO PRETÉRITA DO CORRECORRENTE E ATUAL 
CANDIDATO A PREFEITO COMO ADMINISTRADOR PÚBLICO, O QUE 
NÃO SE CONFUNDE COM OFENSA À HONRA, AINDA QUE ESTA 
OPINIÃO POSSA ENCERRAR CONTUNDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO, 
PORTANTO. (TRE-SP - RECURSO RE 192142 SP (TRE-SP). Data de 
publicação: 20/09/2012). Grifei. 

 
 
 

Diante deste desate, em consonância com o parecer ministerial, julgo 

improcedente o pedido. 

 

P. R. I. 

 

À SJD para providências. 

 

Manaus, ___ de setembro de 2014. 

 
 
 

Francisco Carlos G. de Queiroz 
Juiz Auxiliar do TRE/AM - Pleito 2014 


